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Para o Exmo. Sr. Prefeito
Município de Afuá

Excelentíssimo Senhro Prefeitos,

O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Afuã, considerando que:

a. À Escola da Família Agrícola do Rio Coqueiro (EFARC), administrada
pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Afuá, com a apoio da Úio-
cese de Macapá e da AES-CCC da Itália, tem como objetivo prioritário a
formação de rimeiro gau dos filhos dos agricultores do nosso munici-
pior
b. Esta Escola da Familia Agricola presta notável serviço à toda a co-
munidade agrícolas no sentido de educar para uma maior e melhor produ-
ção. garantindo a proteção do meio ambiente. buscando um modelo de de-
senvolvimento autosustentado e não predatóriol
c. À Escola da Família Agrícola busca conscientizar e preparar o aluno
para que permaneça no campo, mesmo depois de formado, apresentando re-
ais alternativas de saídas econômicas e sociais para a região:
dc À maioria dos filhos de agricultores que conseguiram estudar, tive-
ram que ir para o meio urbano, lá ficando, depois, sem produzir re-
torno consistente para a comunidade como um todos

e. O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Afuá, desde bastante tempo
vem colaborando com esta Prefeitura no sentido de envidar sérvios es-
forços para melhorar a situação educacional do povo interioranos mos-
trando possuir. neste campo, dedicação e competênciar

£. A Prefeitura de Afuá sempre procurou, dentro das possibilidades, €
obedecendo às obrigações constitucionais, atender à demanda educacio-
nal dentro do município:

Vem solicitar que esta prefeitura se digne de estabelecer, com o Sin-
dicato dos Trabalhadores Rurais de Afuã, um convênio que possa garan-tir o apoio financeiro desta Prefeitura à iniciativa da Escola da Fa-
mília Agrícola do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, para que juntos
possamos colaborar para o maior desenvolvimento da população interio-
rana do nosso município.
Afuás / /

Manoel Maria Guedes Pinheiro
Presidente do STR-Afuá
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CONVENIO
Convênio que entre si fazem a Prefeitura de Afuá e o Sindicato dos
Trabalhadores Rurais de Atuá.

a. Ficam as duas partes encarregadas de cuidar da manutenção e do fun-
cionamento da Escola da Família Agrícola do Rio Coqueiro (EFARC). ad-
ministrada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Afuã. com O
apoio da Diocese de Macapá e assessoria da Comissão Pastoral da Ter-
ra/Amapá.

b. À Prefeitura de Afuá, reconhecendo a importância desta iniciativa
para toda a população interiorana. compromete-se a dar uma Contribui-
são Municipal mensal ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Afuás
para a manutenção, para ajudar na manutenção e no funcionamento de
dita escola. Esta importância será equivalente a 2.000 (duas mil) UFIK
do mês. ou outra unidade de referência que vier a ser criada no fu-
turo.

c. O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Afuá compromete-se a usar
estes recursos exclusivamente para aquisição de material didático e
educativo e a manutenção dos Educadores. dos Álunos e do Pessoal de
apoio.

d. Despesas para construção e alimentação dos alunos ficam completa-
mente a cargo do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de ATuá.

e. O Sindicato dos Trabalhadores Rurais compromete-sea fazer presta-
ção de conta dos recursos recebidos e dos rendimentos bancários even-
tualmente realizados com os mesmos, a cada seis meses. À falta desta
prestação autoriza a Frefeitura de Afuá a suspender a Contribuição Mu-
nicipal.
f. A Prefeitura de Afuá, através de sua Secretaria de Educação acom-
panhará o desenvolvimento curricular e didático da Escola da Família
Agricola do Rio Coqueiros prestando a assessoria que se fizer necessá-
ria.
g. À Direção do Sindicato dos Trabalhadores Rurais será responsabili-
zada diretamente pelo uso correto do dinheiro público.
Nada mais havendo assinam as duas partes , '

Afuá / /
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Prefeito de Afuá Presidente do STR-Afuá


